
GOVERNORNO DO ESTADO

RIO DE JANEIRO
Secretaria de Polícla Militar

VAMOS VIRAR O JOGO

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS - DLP

Contrato n° 068/2022

CONTRATAÇÃO DE BANCA EXAMINADORA PARA

REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA O

PROVIMENTO DE VAGAS NO ESTÁGIO PROBATÓRIO

DE ADAPTAÇÃO DE OFICIAIS (EPAO) NO CARGO DЕ

OFICIAIS MÉDICOS DO QUADRO OFICIAL DE SAÚDE

(QOS) E NO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS

ESPECIALISTAS EM SAÚDE NO CARGO DE CАВО РM

ESPECIALISTA (TÉCNICO DE ENFERMAGEM) DO

QUADRO AUXILIAR DE SAÚDE (QAS – QPMP-6) DA

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, representado pela SECRETARIA DE

ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - SEPM, inscrita no CNPJ sob onº 32.690.668/0001-02,

doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Ordenador de Despesas,

CEL PM RG 54.608, CLAUDIO DE BESSA HALICKI, ID Funcional nº 2323375-3, por

delegação de competência conferida pela Resolução SEPM n° 2474 de 18 de maio de 2022, eо

INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO - IBADE,

Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.985.753/0001-07, daqui por diante denominada

CONTRATADA, representada neste ato por Silvio Eduardo Lutz, portador da identidade nº

048682751, expedida pelo IFP, inscrito no CPF sob o n° 677.105.907-30, com endereço

comecial na ReaViscondo de taborai, 16, mala 401, Cantro - Niteroi - RJ,CEP 24.00.N
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a092, resolvem celebrar o presente contrato para a contratação de banca examinadora para

realização do concurso público para o provimento de vagas no Estágio Probatório de Adaptação

de Oficiais (EPAO) no cargo de Oficiais Médicos do Quadro Oficial de Saúde (QOS) e no

Curso de Formação de Praças Especialistas em Saúde no cargo de Cabo PM Especialista

(Técnico de Enfermagem) do Quadro Auxiliar de Saúde (QAS - QPMP-6), da Secretaria de

Estado de Polícia Militar, com fundamento no processo administrativo nº SEI-

350192/000888/2020, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993

suas alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos n°s 3.149, de

28 de abril de 1980 e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, aplicando-se a este contrato suas

disposições de forma irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

e

aO presente CONTRATO tem por objeto a contratação de banca examinadora para

prestação de serviço de coordenação, organização, planejamento e execução da 1ª Etapa do

concurso público que visa o provimento de 25 (vinte e cinco) vagas para o cargo de Cabo PM

Especialista (QPMP-6) do Quadro Auxiliar de Saúde (QAS) e 42 (quarenta e duas) vagas para o

cargo de Oficiais Médicos do Quadro de Oficiais da Saúde (QOS) da Secretaria de Estado de

Polícia Militar, na forma do item 03 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada

por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

assinatura, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.,

valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data

convencionada nesta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o

limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA

seja mais vantajosa para o CONTRATANTЕ.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste

contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,

pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no

contrato;

e) e as demais constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA OUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADА:

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e,

ainda, com estrita observância ao Termo de Referência, à Proposta de Preços e à legislação

vigente;

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;

c) prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de

trabalho;

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado, problema ou

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providências cabíveis;

a

f) responder pelos serviços que executar, na forma do Termo de Referência e da legislação

aplicável;

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas,

bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados

ou desconformes com as especificações;

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto no local

do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da

atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços;
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i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato

relevante sobre a execução do objeto contratual;

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e

necessários à execução do objeto do contrato;

I) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, e demonstrar o seu

adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE);

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art.

93, da Lei Federal nº 8.213/91;

p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados

alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento)

dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,

habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados

II - de 201 a 500

III - de 501 a 1.000

IV - de 1.001 em diante

2%;

3%:

4%;

5%.

q) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.

7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no

conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à

denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e

diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos

praticados contra a Administração Pública;

r) E as demais constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do objeto do Contrato serão integralmente cobertas pelos valores

cobrados a título de taxa de inscrição, não acarretando, em nenhuma hipótese, quaisquer ônus

para a SEРМ.
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CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor global máximo de R$ 1.390.500,00 (um milhão trezentos e

noventa mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATО

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos

do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por

representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo Ordenador de

Despesas, conforme ato de nomeação realizada através de Resolução própria.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas

forem as do pagamento, na seguinte forma:

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelo(a)

REPRESENTANTE mencionado(a) no parágrafo primeiro, no prazo de 05 (cinco) dias após

cumprimento de cada etapa descrita no item nº 7 do Termo de Referência;

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da Comissão a que se refere o

parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias do recebimento provisório,

desde que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em

10 (dez) dias, para ratificação.

o

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização,

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comuricepesde que estonesnstareque foten uliado ntr rston ao dercmnpethode sats
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atividades.

PARÁGRAFO QUINTO - A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de

manter fiscalização própria.

PARÁGRAFO SEXTO - Na forma da Lei Estatual n° 7.258, de 2016, se procederá à

fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea "p", da cláusula quarta, realizando a

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por

órgão da Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e

comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer

tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive,

as contribuições sociais previstas nas alíneas a e d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei n°

8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes

sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

PARÁGRAFO SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA,

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das

obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo,

para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou
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parcial destas obrigações no prazo assinalado.

PARÁGRAFO QUARTO - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será

rescindido.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar

início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.

à

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor global máximo de R$

1.390.500,00 (um milhão trezentos e noventa mil e quinhentos reais), em 04 (quatro) parcelas,

com os seguintes percentuais do valor global máximo do contrato:

a) 20% após o encerramento das inscrições;

b) 60% após aplicação das Prova Objetiva e da Prova de Títulos;

c) 10% após publicação do resultado final da Prova Objetiva e da Prova de Títulos;

d) 10% após a homologação do resultado do concurso, a ser depositado diretamente na conta

corrente nº 20295-9, agência 2376, de titularidade da CONTRATADA, Banco Bradesco,

instituição financeira contratada pelo Estado.

e) Não há obrigação de pagamento por parte da SEPM à CONTRATADA na ocorrência de

déficit ou de excedentes do número de inscritos previamente estimado no Termo de

Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em

localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso

verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de

negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta

corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em

conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADА.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de

recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3°, da Lei n°

287/79.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para

pagamento à Diretoria de Recrutamento e Seleção de Pessoal - DRSP, sito à Av. Marechal

Fontenele, nº 2.906, Sulacap, Rio de Janeiro - RJ, CEP n° 21740-000.

ePARÁGRAFO QUARTO - Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo

terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data

final do período de adimplemento de cada parcela.

PARÁGRAFO QUINTO - Considera-se adimplemento, o cumprimento da prestação com a

entrega do objeto devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal

por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua

contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de

atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,2% ao mês, calculado pro rata die,

e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto

de 0,2% ao mês pro rata die.

PARÁGRAFO OITAVO: Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da

proposta, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste de acordo com o IGPM, IPCA ou outro

índice de menor valor, desde que, mais vantajoso para a CONTRATANTE, que deverá retratar a

variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto

contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei nº 8.666?93 e os arts. 2º e 3º da Lei nº

10.192 de 14/02/2001.

PARÁGRAFO NONO - As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado

solicitar oo pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade

Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice

ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos

do art. 211, do Código Civil.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,

consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS n°
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85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá

observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, de e, do §1°, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº

971/2016.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a

contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea "p", da cláusula quarta,

suspender-se-á o pagamento devido até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão

de fiscalização do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias

corridos, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de

garantia da ordem de 3% (três por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer

modalidade prevista pelo § 1°, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução

satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras

contratações, salvo após sua liberação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65

da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta eе

duas) horas, para que seja mantido o percentual de 3% (três por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados

da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena

de rescisão administrativa do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - O levantamento da garantia contratual por parte da

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da
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